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Oficio Circular n.º       /DPSB/SNAS/MDS 

�
Brasília, 19 de dezembro de 2007. 

�
 
Assunto: Execução do Projovem Adolescente no ano de 2008. 

 
  Senhor (a) Secretário (a), 
 
1. O Departamento de Proteção Social Básica da Secretaria Nacional de Assistência 
Social/MDS vem informar que, conforme declarado na Ficha de Informações sobre os 
Núcleos de Agente Jovem, seu município encerrou ou encerrará as atividades do(s) seu(s) 
núcleo(s) até dezembro de 2007 e reúne todos os pré-requisitos para a oferta do Projovem 
Adolescente a partir de 2008.  Sendo assim, a partir de janeiro, seu município não mais 
receberá transferência mensal relativa ao Piso Básico Variável e à Bolsa destinada aos 
jovens do Projeto Agente Jovem. 
 
2. No início de 2008, o ProJovem Adolescente – Serviço Socioeducativo de Proteção 
Básica do SUAS será normatizado.  Sua implantação será precedida de orientações para todos 
os municípios elegíveis, em janeiro/fevereiro de 2008, e iniciada após realização de capacitação 
para todos os municípios, nos respectivos estados (prevista para março/abril de 2008).  
Solicitamos portanto que, para implantação do Projovem Adolescente, seu município aguarde 
contato e orientação deste Ministério. 
 
3. Informações sobre o Projovem Adolescente, bem como regras de transição do Agente 
Jovem encontram-se disponíveis no sítio do MDS.  No entanto, aproveitamos o ensejo para 
esclarecer um pouco mais sobre o novo serviço.  O Projovem Adolescente afiança seguranças 
de convívio e autonomia, destinando-se a jovens de 15 a 17 anos: a) de famílias beneficiárias do 
Programa Bolsa Família e b) egressos ou em cumprimento de medidas de proteção ou 
socioeducativas em meio aberto; egressos de medidas de internação, do PETI ou do Programa de 
Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes.   
 
4. Este novo serviço é fruto da reformulação do Projeto Agente Jovem, feita com base em 
resultados de pesquisa sobre o Projeto, realizada no ano de 2006, pelo DataUFF - Universidade 
Federal Fluminense, sob coordenação da Secretaria de Avaliação e Gestão da Informação 
(SAGI/MDS).  O serviço é uma das modalidades do Programa Nacional de Inclusão de Jovens 
(PROJOVEM), lançado em setembro deste ano pelo Exmo. Sr. Presidente da República, Luiz 
Inácio Lula da Silva e coordenado pela Secretaria Nacional da Juventude.  Articula-se, assim, 
com a Política para Juventude.  Destina a maior parte das vagas para jovens de famílias 
beneficiárias do Programa Bolsa Família, enfrentando o desafio de articular serviços e renda e 
construindo uma interface com a Agenda Social de Enfrentamento à Pobreza, do governo 
federal.   
 
5. Nesta modalidade, não haverá auxílio financeiro pago diretamente ao jovem adolescente.  
O benefício será pago às famílias cuja renda per capita seja de até R$120,00, por meio do 
Programa Bolsa Família, que passará a conceder benefício variável adicional de R$ 30,00 por 



adolescente de 16 e 17 anos, até o limite de dois benefícios por família, com condicionalidade de 
frequência, por parte dos jovens, à escola. Pretende-se assim fortalecer a relação entre os jovens 
e suas famílias como uma das condições para que estes permaneçam na escola e, ainda,  
contribuir para enfrentamento da reprodução intergeracional da pobreza no Brasil.     
 
6. Pretende-se ofertar um serviço de qualidade para o jovem adolescente, com duração de 
até 24 meses (1200 horas no total).  O co-financiamento da União será de R$1.256,25 (um mil, 
duzentos e cinqüenta e seis reais e vinte e cinco centavos) por mês, para cada coletivo de até 25 
jovens, transferido de forma regular e automática, por meio de Piso de Proteção Básica a ser 
criado.  Cada coletivo será composto por 25 jovens, podendo ter, no mínimo 20 e no máximo 30 
jovens – condições a serem definidas em regulação. A freqüência ao ProJovem Adolescente será 
monitorada pelo MDS e a baixa freqüência de  jovens nos coletivos, verificada em aferições 
trimestrais sucessivas, terá efeitos financeiros sobre os repasses da União. 
 
7. O ProJovem Adolescente poderá ser ofertado no CRAS, desde que estas atividades não 
ocupem espaços destinados aos serviços do Programa de Atenção Integral às Famílias (PAIF). 
Para o acompanhamento às famílias, previsto pelo PAIF, o CRAS deve ter, no mínimo, os 
seguintes ambientes com funções bem definidas: uma recepção, uma sala ou mais para 
entrevistas, um salão para reunião com grupos de famílias e uma sala para coordenador e 
técnicos, além das áreas convencionais de serviços. Em outras palavras, só poderão desenvolver 
o ProJovem Adolescente dentro do CRAS, aqueles que tenham estrutura física compatível com a 
oferta do serviço e desde que não ocupem áreas destinadas ao atendimento das famílias, 
prioridade absoluta dos CRAS.  Verifique no site do MDS se no seu município há CRAS onde 
não poderá ser ofertado o Projovem Adolescente. Esclarecemos ainda que o ProJovem 
Adolescente pode ser ofertado em outra unidade pública ou em entidade de assistência social, 
mas sempre deverá situar-se no território de abrangência do CRAS e ser a ele referenciado. 
 
8. Um técnico de nível superior do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), será 
responsável pelo acompanhamento às famílias de até 200 jovens no seu território de abrangência 
e pela assessoria ao(s) orientador(es) social(is), responsável(is) pelo trabalho direto com os 
jovens.   
 
9. Para ofertar o ProJovem Adolescente, o município deve estar habilitado em gestão básica 
ou plena do SUAS; ter pelo menos um Centro de Referência de Assistência Social-CRAS em 
funcionamento (informação obtida na ficha de monitoramento do CRAS, do ano de 2007) e 
possuir mais de 40 (quarenta) jovens de 15 a 17 anos pertencentes a famílias beneficiárias do 
PBF, de acordo com o Cadúnico.  Seu município reúne todas estas condições.  
 
10. Oportunamente, o MDS informará a Vossa Senhoria o número de vagas de Projovem 
Adolescente para o ano de 2008, no seu município.  Em seguida será disponibilizado, via 
formulário eletrônico no SuasWeb, um “Termo de Adesão” ao Projovem Adolescente.  Nele, o 
gestor deverá manifestar pelo interesse ou não na implantação do novo serviço.  Caso tenha 
interesse, deverá: a) atestar a existência das condições exigidas para sua implantação;  b) 
explicitar o conhecimento e a aceitação das responsabilidades de gestão, das regras e condições 
para a oferta do Serviço; c) aceitar expressamente todas ou parte das vagas a que terá direito; d) 
indicar quantos coletivos (grupos de 25 jovens) serão referenciados a cada CRAS, dentro dos 
limites estipulados pela regulação; e) informar a data do início das atividades de cada coletivo; e  
f) informar a demanda por novas vagas, se houver.  No mês subseqüente ao do início das 
atividades, indicado no Termo de Adesão, o  município passará a receber o recurso referente ao 
co-financiamento da União para o Projovem Adolescente.  
 
11. Informações  atualizadas  também serão  divulgadas   no sítio  do  MDS: 
www.mds.gov.br/suas Opção: Proteção Social Básica, ou poderão ser obtidas no telefone: 



 3433.1350 ou 3433.1353 ou e-mail: juventude@mds.gov.br 
 
12. Ao agradecer a atenção, contamos com o empenho de Vossa Senhoria para que possamos 
enfrentar juntos o desafio relacionado à melhoria das condições de vida da juventude brasileira e 
consolidar a Política Nacional de Assistência Social. 
 
13. Com os votos de um feliz natal e próspero ano novo,      
 
 
 

Atenciosamente, 
 

 
 

Aidê Cançado Almeida 
Diretora do Departamento de Proteção Social Básica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fo me   

Secretaria Nacional de Assistência Social    

      

      

Municípios que deverão encerrar o Agente Jovem e po derão aderir ao 
Projovem Adolescente 

n° UF Município IBGE   

1 PA  ABAETETUBA 150010    

2 CE  ACARAÚ 230020    

3 PI  ACAUÃ 220005    

4 CE  ACOPIARA 230030    

5 BA  ADUSTINA 290035    

6 PE  AFRÂNIO 260020    

7 PA  ÁGUA AZUL DO NORTE 150034    

8 PB  ÁGUA BRANCA 250010    

9 MS ÁGUA CLARA 500020    

10 MA ÁGUA DOCE DO MARANHÃO 210015    

11 BA  ÁGUA FRIA 290040    

12 GO ÁGUA FRIA DE GOIÁS 520017    

13 PE  ÁGUA PRETA 260040    

14 MG ÁGUAS VERMELHAS 310100    

15 PI  ALAGOINHA DO PIAUÍ 220025    

16 BA  ALAGOINHAS 290070    

17 PA  ALENQUER 150040    

18 RN  ALEXANDRIA 240050    

19 GO ALEXÂNIA 520030    

20 BA  ALMADINA 290090    

21 RN  ALMINO AFONSO 240060    

22 RS  ALPESTRE 430050    

23 MG ALTEROSA 310200    

24 MT  ALTO PARAGUAI 510050    

25 ES  ALTO RIO NOVO 320035    

26 SP  ÁLVARES FLORENCE 350120    

27 MS AMAMBAÍ 500060    

28 PE  AMARAJI 260090    

29 BA  AMÉRICA DOURADA 290115    

30 SP  AMERICANA 350160    

31 CE  AMONTADA 230075    

32 PB  AMPARO 250073    

33 BA  ANAGÉ 290120    

34 MA ANAJATUBA 210070    

35 BA  ANDARAÍ 290130    

36 MG ANGELÂNDIA 310285    

37 MS ANGÉLICA 500085    

38 TO  ANGICO 170105    

39 RN  ANGICOS 240080    

40 GO ANICUNS 520130    

41 BA  ANTÔNIO CARDOSO 290170    

42 BA  ANTÔNIO GONÇALVES 290180    

43 MS ANTÔNIO JOÃO 500090    

44 RN  ANTÔNIO MARTINS 240090    

45 SP  APARECIDA 350250    

46 GO APARECIDA DE GOIÂNIA 520140    

47 SP  APIAÍ 350270    

48 BA  APUAREMA 290195    

49 CE  APUIARÉS 230090    

50 CE  AQUIRAZ 230100    



51 BA  ARACI 290210    

52 MG ARAÇUAÍ 310340    

53 TO  ARAGUAÍNA 170210    

54 MA ARAIOSES 210090    

55 CE  ARARENDÁ 230125    

56 PE  ARARIPINA 260110    

57 BA  ARATACA 290225    

58 CE  ARATUBA 230140    

59 PR  ARAUCÁRIA 410180    

60 PE  ARCOVERDE 260120    

61 PB  AREIAL 250120    

62 MG ARICANDUVA 310445    

63 CE  ARNEIROZ 230150    

64 PB  AROEIRAS 250130    

65 CE  ASSARÉ 230160    

66 AC  ASSIS BRASIL 120005    

67 PA  AUGUSTO CORRÊA 150090    

68 CE  AURORA 230170    

69 MA BACABEIRA 210125    

70 SP  BADY BASSITT 350460    

71 PA  BAGRE 150110    

72 SP  BÁLSAMO 350480    

73 PR  BARBOSA FERRAZ 410250    

74 MT  BARRA DO BUGRES 510170    

75 RJ  BARRA DO PIRAÍ 330030    

76 SP  BARRA DO TURVO 350540    

77 PR  BARRACÃO 410260    

78 RS  BARRACÃO 430180    

79 CE  BARROQUINHA 230205    

80 SP  BARUERI 350570    

81 SP  BATATAIS 350590    

82 MS BATAYPORÃ 500200    

83 SP  BAURU 350600    

84 PB  BAYEUX 250180    

85 CE  BELA CRUZ 230230    

86 MS BELA VISTA 500210    

87 PB  BELÉM 250190    

88 PA  BELÉM 150140    

89 MA BEQUIMÃO 210190    

90 MG BERIZAL 310665    

91 AM BERURI 130063    

92 PE  BETÂNIA 260180    

93 PE  BEZERROS 260190    

94 PR  BOA ESPERANÇA 410300    

95 MG BOA ESPERANÇA 310710    

96 BA  BOA NOVA 290370    

97 CE  BOA VIAGEM 230240    

98 RN  BODÓ 240165    

99 MA BOM JARDIM 210200    

100 PA  BOM JESUS DO TOCANTINS 150157    

101 MA  BOM LUGAR 210207    

102 PB  BOQUEIRÃO 250250    

103 AM  BORBA 130080    

104 PB  BORBOREMA 250270    

105 SP  BOTUCATU 350750    

106 PA  BRAGANÇA 150170    

107 AL  BRANQUINHA 270110    

108 RN  BREJINHO 240180    

109 MA  BREJO 210210    



110 SE  BREJO GRANDE 280070    

111 CE  BREJO SANTO 230250    

112 PA  BREVES 150180    

113 PA  BUJARU 150190    

114 MA  BURITI 210220    

115 MA  BURITI BRAVO 210230    

116 MA  BURITICUPU 210232    

117 RO  BURITIS 110045    

118 PB  CAAPORÃ 250300    

119 RJ  CABO FRIO 330070    

120 SP  CABRÁLIA PAULISTA 350830    

121 RS  CACEQUI 430290    

122 MT  CÁCERES 510250    

123 RJ  CACHOEIRAS DE MACACU 330080    

124 SP  CAFELÂNDIA 350880    

125 RN  CAIÇARA DO RIO DO VENTO 240190    

126 RN  CAICÓ 240200    

127 MA  CAJARI 210250    

128 SP  CAJATI 350925    

129 PB  CAJAZEIRAS 250370    

130 PB  CAJAZEIRINHAS 250375    

131 PI  CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 220209    

132 BA  CAMAMU 290580    

133 PR  CAMBÉ 410370    

134 CE  CAMOCIM 230260    

135 GO CAMPESTRE DE GOIÁS 520460    

136 PB  CAMPINA GRANDE 250400    

137 PR  CAMPO BONITO 410405    

138 BA  CAMPO FORMOSO 290600    

139 AL  CAMPO GRANDE 270150    

140 PR  CAMPO LARGO 410420    

141 PR  CAMPO MOURÃO 410430    

142 RN  CAMPO REDONDO 240210    

143 CE  CAMPOS SALES 230270    

144 BA  CANDEIAS 290650    

145 CE  CANINDÉ 230280    

146 RS  CANOAS 430460    

147 BA  CANSANÇÃO 290680    

148 SP  CAPÃO BONITO 351020    

149 BA  CAPELA DO ALTO ALEGRE 290685    

150 PB  CAPIM 250403    

151 BA  CAPIM GROSSO 290687    

152 MS  CARACOL 500280    

153 RJ  CARAPEBUS 330093    

154 SP  CARAPICUÍBA 351060    

155 MG CARATINGA 311340    

156 RN  CARAÚBAS 240230    

157 BA  CARAVELAS 290690    

158 MG CARBONITA 311350    

159 SP  CARDOSO 351070    

160 ES  CARIACICA 320130    

161 CE  CARIDADE 230300    

162 SE  CARIRA 280140    

163 CE  CARIRÉ 230310    

164 MG CARLOS CHAGAS 311370    

165 MG CARMO DA MATA 311400    

166 MG CARMO DE MINAS 311410    

167 MG CARNEIRINHO 311455    

168 PB  CATINGUEIRA 250420    



169 BA  CATOLÂNDIA 290740    

170 MG CATUTI 311547    

171 MA  CAXIAS 210300    

172 RN  CEARÁ0MIRIM 240260    

173 MA  CENTRAL DO MARANHÃO 210312    

174 PR  CERRO AZUL 410520    

175 RN  CERRO CORÁ 240270    

176 PE  CHÃ GRANDE 260450    

177 MG CHAPADA DO NORTE 311610    

178 SC  CHAPECÓ 420420    

179 PR  CHOPINZINHO 410540    

180 CE  CHORÓ 230393    

181 PR  CIANORTE 410550    

182 PR  CIDADE GAÚCHA 410560    

183 GO CIDADE OCIDENTAL 520549    

184 MT  CLÁUDIA 510305    

185 BA  COARACI 290800    

186 GO COCALZINHO DE GOIÁS 520551    

187 MA  CODÓ 210330    

188 MA  COLINAS 210350    

189 MG COMERCINHO 311700    

190 RJ  CONCEIÇÃO DE MACABU 330140    

191 SP  CONCHAL 351220    

192 MG CÔNEGO MARINHO 311783    

193 MT  CONFRESA 510335    

194 PR  CONTENDA 410620    

195 MG CORAÇÃO DE JESUS 311880    

196 CE  COREAÚ 230400    

197 BA  CORONEL JOÃO SÁ 290920    

198 BA  CORRENTINA 290930    

199 MS  COXIM 500330    

200 SP  CRAVINHOS 351310    

201 CE  CRUZ 230425    

202 PR  CRUZ MACHADO 410680    

203 SP  CUBATÃO 351350    

204 PB  CUBATI 250500    

205 PE  CUMARU 260490    

206 PE  CUPIRA 260500    

207 RN  CURRAIS NOVOS 240310    

208 PI  CURRAL NOVO DO PIAUÍ 220327    

209 PA  CURRALINHO 150280    

210 BA  DÁRIO MEIRA 291000    

211 AL  DELMIRO GOUVEIA 270240    

212 MG DELTA 312125    

213 SP  DESCALVADO 351370    

214 PR  DIAMANTE DO SUL 410712    

215 PR  DIAMANTE D´OESTE 410715    

216 MG DIVISÓPOLIS 312245    

217 MS  DOIS IRMÃOS DO BURITI 500348    

218 MG DOM CAVATI 312250    

219 PI  DOMINGOS MOURÃO 220342    

220 MG DORES DO TURVO 312330    

221 MS  DOURADOS 500370    

222 ES  ECOPORANGA 320210    

223 SP  EMBU0GUAÇU 351510    

224 RN  ENCANTO 240330    

225 AM  ENVIRA 130150    

226 PI  ESPERANTINA 220370    

227 RS  ESPUMOSO 430750    



228 CE  FARIAS BRITO 230430    

229 PI  FARTURA DO PIAUÍ 220375    

230 BA  FÁTIMA 291075    

231 AC  FEIJÓ 120030    

232 SP  FERNANDO PRESTES 351560    

233 SP  FERNANDÓPOLIS 351550    

234 MG FLORESTAL 312600    

235 PI  FLORIANO 220390    

236 MA  FORMOSA DA SERRA NEGRA 210409    

237 CE  FORTALEZA 230440    

238 PR  FRANCISCO BELTRÃO 410840    

239 CE  FRECHEIRINHA 230450    

240 MG FRUTAL 312710    

241 RN  FRUTUOSO GOMES 240400    

242 PB  GADO BRAVO 250625    

243 RN  GALINHOS 240410    

244 MG GAMELEIRAS 312733    

245 BA  GANDU 291120    

246 SE  GARARU 280240    

247 PR  GENERAL CARNEIRO 410850    

248 SP  GENERAL SALGADO 351690    

249 PR  GOIOERÊ 410860    

250 BA  GOVERNADOR MANGABEIRA 291160    

251 MG GOVERNADOR VALADARES 312770    

252 MG GRÃO MOGOL 312780    

253 PE  GRAVATÁ 260640    

254 RN  GROSSOS 240440    

255 SP  GUAÍRA 351740    

256 CE  GUAIÚBA 230495    

257 MG GUAPÉ 312810    

258 SP  GUAPIAÇU 351750    

259 SP  GUARANI D´OESTE 351800    

260 ES  GUARAPARI 320240    

261 SP  GUARIBA 351860    

262 MG GURINHATÃ 312910    

263 CE  HIDROLÂNDIA 230520    

264 SP  HORTOLÂNDIA 351907    

265 CE  IBARETAMA 230526    

266 PE  IBIMIRIM 260660    

267 BA  IBIPEBA 291240    

268 BA  IBIPITANGA 291250    

269 SP  IBIRAREMA 351950    

270 ES  IBITIRAMA 320255    

271 CE  ICAPUÍ 230535    

272 MA  ICATU 210510    

273 SP  ICÉM 351980    

274 CE  ICÓ 230540    

275 RN  IELMO MARINHO 240460    

276 PE  IGARASSU 260680    

277 AL  IGREJA NOVA 270320    

278 SP  IGUAPE 352030    

279 RS  IJUÍ 431020    

280 MA  IMPERATRIZ 210530    

281 PE  INAJÁ 260700    

282 SC  INDAIAL 420750    

283 SP  INDIAPORÃ 352070    

284 MG INHAPIM 313090    

285 SP  IPERÓ 352100    

286 BA  IPIRÁ 291400    



287 PE  IPOJUCA 260720    

288 PR  IPORÃ 411060    

289 CE  IPUEIRAS 230590    

290 BA  IRAMAIA 291430    

291 BA  IRARÁ 291450    

292 CE  IRAUÇUBA 230610    

293 PI  ISAÍAS COELHO 220490    

294 RJ  ITABORAÍ 330190    

295 BA  ITABUNA 291480    

296 AM  ITACOATIARA 130190    

297 BA  ITAETÉ 291500    

298 ES  ITAGUAÇU 320270    

299 RJ  ITAGUAÍ 330200    

300 SP  ITAJOBI 352190    

301 RJ  ITALVA 330205    

302 MG ITAOBIM 313330    

303 SP  ITAPECERICA DA SERRA 352220    

304 MA  ITAPECURU MIRIM 210540    

305 SP  ITAPEVI 352250    

306 SP  ITAPIRAPUÃ PAULISTA 352265    

307 BA  ITAPITANGA 291660    

308 PE  ITAQUITINGA 260780    

309 CE  ITAREMA 230655    

310 RJ  ITATIAIA 330225    

311 MG ITAÚNA 313380    

312 PA  ITUPIRANGA 150370    

313 AL  JACARÉ DOS HOMENS 270340    

314 MG JACINTO 313470    

315 PA  JACUNDÁ 150380    

316 BA  JAGUAQUARA 291760    

317 MG JAÍBA 313505    

318 PI  JAICÓS 220520    

319 MT  JANGADA 510490    

320 RJ  JAPERI 330227    

321 SC  JARAGUÁ DO SUL 420890    

322 CE  JARDIM 230710    

323 MS  JARDIM 500500    

324 RO  JARU 110011    

325 CE  JATI 230720    

326 MG JEQUERI 313550    

327 BA  JEQUIÉ 291800    

328 MG JEQUITINHONHA 313580    

329 RN  JOÃO CÂMARA 240580    

330 PB  JOÃO PESSOA 250750    

331 RN  JOSÉ DA PENHA 240600    

332 MG JOSENÓPOLIS 313657    

333 MT  JUARA 510510    

334 PB  JUAZEIRINHO 250770    

335 BA  JUAZEIRO 291840    

336 CE  JUAZEIRO DO NORTE 230730    

337 RN  JUCURUTU 240610    

338 PI  JÚLIO BORGES 220552    

339 SP  JUQUITIBA 352620    

340 PB  JURU 250800    

341 PA  JURUTI 150390    

342 BA  JUSSARI 291855    

343 MS  JUTI 500515    

344 MG LADAINHA 313700    

345 MS  LADÁRIO 500520    



346 MA  LAGO DO JUNCO 210580    

347 MG LAGOA DA PRATA 313720    

348 RN  LAGOA DE PEDRAS 240630    

349 PE  LAGOA DO OURO 260860    

350 MG LAGOA DOS PATOS 313730    

351 MA  LAGOA GRANDE DO MARANHÃO 210596   

352 RN  LAGOA NOVA 240650    

353 RS  LAGOÃO 431125    

354 SC  LAGUNA 420940    

355 RJ  LAJE DO MURIAÉ 330230    

356 PE  LAJEDO 260880    

357 RN  LAJES 240670    

358 BA  LAMARÃO 291910    

359 MT  LAMBARI D´OESTE 510523    

360 BA  LAPÃO 291915    

361 SP  LARANJAL PAULISTA 352640    

362 PB  LASTRO 250840    

363 ES  LINHARES 320320    

364 PR  LONDRINA 411370    

365 MG LUISLÂNDIA 313868    

366 RN  MACAÍBA 240710    

367 BA  MACAJUBA 291960    

368 SP  MACAUBAL 352810    

369 PB  MÃE D´ÁGUA 250870    

370 SP  MAIRINQUE 352840    

371 AL  MAJOR ISIDORO 270440    

372 MG MALACACHETA 313920    

373 MG MAMONAS 313925    

374 AM  MANACAPURU 130250    

375 MG MANGA 313930    

376 PR  MANGUEIRINHA 411440    

377 MG MANHUAÇU 313940    

378 ES  MANTENÓPOLIS 320330    

379 CE  MARACANAÚ 230765    

380 CE  MARANGUAPE 230770    

381 AL  MARECHAL DEODORO 270470    

382 AC  MARECHAL THAUMATURGO 120035    

383 PR  MARIA HELENA 411470    

384 PR  MARINGÁ 411520    

385 PA  MARITUBA 150442    

386 CE  MARTINÓPOLE 230790    

387 CE  MASSAPÊ 230800    

388 PB  MASSARANDUBA 250920    

389 MG MATERLÂNDIA 314060    

390 MG MATO VERDE 314100    

391 MG MATUTINA 314120    

392 AM  MAUÉS 130290    

393 PA  MELGAÇO 150450    

394 RJ  MENDES 330280    

395 CE  MERUOCA 230820    

396 SP  MESÓPOLIS 352965    

397 SP  MIGUELÓPOLIS 352970    

398 BA  MILAGRES 292130    

399 ES  MIMOSO DO SUL 320340    

400 MG MINAS NOVAS 314180    

401 SP  MIRA ESTRELA 353000    

402 MG MIRABELA 314200    

403 RJ  MIRACEMA 330300    

404 MA  MIRADOR 210670    



405 CE  MIRAÍMA 230837    

406 MT  MIRASSOL D´OESTE 510562    

407 MG MIRAVÂNIA 314225    

408 CE  MISSÃO VELHA 230840    

409 SP  MOJI DAS CRUZES 353060    

410 CE  MOMBAÇA 230850    

411 PI  MONSENHOR GIL 220640    

412 PI  MONSENHOR HIPÓLITO 220650    

413 MG MONTALVÂNIA 314270    

414 RN  MONTE ALEGRE 240780    

415 MG MONTE AZUL 314290    

416 RN  MONTE DAS GAMELEIRAS 240790    

417 PB  MONTE HOREBE 250960    

418 AL  MONTEIRÓPOLIS 270540    

419 CE  MORAÚJO 230880    

420 PE  MORENO 260940    

421 CE  MORRINHOS 230890    

422 ES  MUCURICI 320360    

423 MG NANUQUE 314430    

424 RS  NÃO0ME0TOQUE 431265    

425 PB  NATUBA 250990    

426 MS  NAVIRAÍ 500570    

427 SP  NEVES PAULISTA 353250    

428 AM  NHAMUNDÁ 130300    

429 SP  NHANDEARA 353260    

430 MG NINHEIRA 314465    

431 SP  NIPOÃ 353270    

432 RJ  NITERÓI 330330    

433 SE  NOSSA SENHORA DO SOCORRO 280480   

434 MA  NOVA COLINAS 210725    

435 RN  NOVA CRUZ 240830    

436 RJ  NOVA IGUAÇU 330350    

437 PR  NOVA OLÍMPIA 411720    

438 PB  NOVA OLINDA 251020    

439 MG NOVA PORTEIRINHA 314505    

440 RO  NOVA UNIÃO 110143    

441 AM  NOVO AIRÃO 130320    

442 GO NOVO GAMA 521523    

443 SP  NOVO HORIZONTE 353350    

444 MT  NOVO MUNDO 510626    

445 CE  NOVO ORIENTE 230940    

446 PA  NOVO REPARTIMENTO 150506    

447 BA  NOVO TRIUNFO 292305    

448 PA  OEIRAS DO PARÁ 150520    

449 AL  OLHO D´ÁGUA GRANDE 270590    

450 BA  OLIVEIRA DOS BREJINHOS 292320    

451 PR  ORTIGUEIRA 411730    

452 SP  OSVALDO CRUZ 353460    

453 PE  OURICURI 260990    

454 PA  OURILÂNDIA DO NORTE 150543    

455 BA  OUROLÂNDIA 292335    

456 PA  PACAJÁ 150548    

457 CE  PACATUBA 230970    

458 GO PADRE BERNARDO 521560    

459 SP  PALESTINA 353500    

460 SC  PALMA SOLA 421200    

461 CE  PALMÁCIA 231010    

462 TO  PALMAS 172100    

463 BA  PALMAS DE MONTE ALTO 292340    



464 MA  PALMEIRÂNDIA 210760    

465 MG PALMÓPOLIS 314675    

466 PE  PANELAS 261020    

467 RJ  PARACAMBI 330360    

468 CE  PARACURU 231020    

469 RJ  PARAÍBA DO SUL 330370    

470 CE  PARAIPABA 231025    

471 SP  PARAÍSO 353570    

472 TO  PARAÍSO DO TOCANTINS 171610    

473 CE  PARAMBU 231030    

474 AM  PARINTINS 130340    

475 RN  PARNAMIRIM 240325    

476 MG PASSA QUATRO 314760    

477 PB  PASSAGEM 251070    

478 SC  PASSOS MAIA 421227    

479 PB  PATOS 251080    

480 RN  PATU 240930    

481 RJ  PATY DO ALFERES 330385    

482 PE  PAULISTA 261070    

483 SP  PAULISTÂNIA 353657    

484 MG PEDRA AZUL 314870    

485 CE  PEDRA BRANCA 231050    

486 AP  PEDRA BRANCA DO AMAPARI 160015   

487 RN  PEDRA GRANDE 240950    

488 RN  PEDRA PRETA 240960    

489 MA  PEDREIRAS 210820    

490 RN  PEDRO AVELINO 240970    

491 ES  PEDRO CANÁRIO 320405    

492 MA  PEDRO DO ROSÁRIO 210825    

493 PA  PEIXE0BOI 150560    

494 MT  PEIXOTO DE AZEVEDO 510642    

495 RN  PENDÊNCIAS 240990    

496 PE  PESQUEIRA 261090    

497 PE  PETROLINA 261110    

498 CE  PINDORETAMA 231085    

499 MG PINGO0D´ÁGUA 315053    

500 PI  PIO IX 220820    

501 RJ  PIRAÍ 330400    

502 SP  PIRAPORA DO BOM JESUS 353910    

503 PI  PIRIPIRI 220840    

504 BA  PIRITIBA 292480    

505 GO PLANALTINA 521760    

506 SP  POÁ 353980    

507 RN  POÇO BRANCO 241010    

508 AL  POÇO DAS TRINCHEIRAS 270720    

509 SE  POÇO VERDE 280550    

510 PR  PONTA GROSSA 411990    

511 MG PONTO CHIQUE 315213    

512 RJ  PORCIÚNCULA 330410    

513 RN  PORTALEGRE 241020    

514 CE  PORTEIRAS 231110    

515 AL  PORTO CALVO 270730    

516 TO  PORTO NACIONAL 171820    

517 PR  PORTO RICO 412020    

518 BA  PORTO SEGURO 292530    

519 SP  POTIRENDABA 354080    

520 MT  POXORÉO 510700    

521 MG PRADOS 315270    

522 BA  PRESIDENTE TANCREDO NEVES 292575   



523 SE  PROPRIÁ 280570    

524 PR  QUERÊNCIA DO NORTE 412100    

525 BA  QUIJINGUE 292590    

526 RJ  QUISSAMÃ 330415    

527 PR  QUITANDINHA 412120    

528 CE  QUITERIANÓPOLIS 231126    

529 PE  QUIXABA 261153    

530 PB  QUIXABÁ 251260    

531 CE  QUIXERAMOBIM 231140    

532 PR  RAMILÂNDIA 412125    

533 PR  REBOUÇAS 412150    

534 CE  REDENÇÃO 231160    

535 PI  REGENERAÇÃO 220880    

536 BA  REMANSO 292600    

537 PB  REMÍGIO 251270    

538 RJ  RESENDE 330420    

539 RN  RIACHO DA CRUZ 241070    

540 BA  RIACHO DE SANTANA 292640    

541 PB  RIACHO DE SANTO ANTÔNIO 251278    

542 PB  RIACHO DOS CAVALOS 251280    

543 RN  RIACHUELO 241090    

544 MS  RIBAS DO RIO PARDO 500710    

545 SP  RIBEIRA 354280    

546 PE  RIBEIRÃO 261180    

547 SP  RIBEIRÃO GRANDE 354325    

548 SP  RIBEIRÃO PRETO 354340    

549 MG RIO DO PRADO 315510    

550 SC  RIO DO SUL 421480    

551 RS  RIO GRANDE 431560    

552 AL  RIO LARGO 270770    

553 AM  RIO PRETO DA EVA 130356    

554 MG RIO VERMELHO 315600    

555 MG RUBELITA 315650    

556 CE  RUSSAS 231180    

557 RN  RUY BARBOSA 241110    

558 CE  SABOEIRO 231190    

559 MG SACRAMENTO 315690    

560 SP  SALES 354480    

561 PE  SALGUEIRO 261220    

562 CE  SALITRE 231195    

563 PE  SALOÁ 261230    

564 SP  SALTO DE PIRAPORA 354530    

565 RN  SANTA CRUZ 241120    

566 PR  SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO 412330   

567 PR  SANTA INÊS 412360    

568 PR  SANTA ISABEL DO IVAÍ 412370    

569 PI  SANTA LUZ 220930    

570 PB  SANTA LUZIA 251340    

571 PE  SANTA MARIA DO CAMBUCÁ 261270    

572 CE  SANTA QUITÉRIA 231220    

573 PB  SANTA RITA 251370    

574 GO SANTA RITA DO NOVO DESTINO 521945    

575 RS  SANTA ROSA 431720    

576 PB  SANTA TERESINHA 251380    

577 BA  SANTA TERESINHA 292850    

578 CE  SANTANA DO ACARAÚ 231200    

579 CE  SANTANA DO CARIRI 231210    

580 MA  SANTANA DO MARANHÃO 211023    

581 RN  SANTANA DO SERIDÓ 241142    



582 BA  SANTO AMARO 292860    

583 MA  SANTO AMARO DO MARANHÃO 211027   

584 PR  SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 412420    

585 GO SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO 521975   

586 MG SANTO ANTÔNIO DO JACINTO 316030    

587 MT  SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER 510780   

588 MG SANTO ANTÔNIO DO MONTE 316040    

589 RS  SANTO AUGUSTO 431780    

590 MA  SÃO BENEDITO DO RIO PRETO 211040    

591 PB  SÃO BENTO 251390    

592 RN  SÃO BENTO DO NORTE 241160    

593 MA  SÃO BERNARDO 211060    

594 SP  SÃO BERNARDO DO CAMPO 354870    

595 PB  SÃO DOMINGOS DE POMBAL 251396    

596 PA  SÃO FÉLIX DO XINGU 150730    

597 MG SÃO FRANCISCO 316110    

598 RS  SÃO FRANCISCO DE ASSIS 431810    

599 RJ  SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA 330475    

600 MG SÃO FRANCISCO DE PAULA 316120    

601 MA  SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO 211090   

602 BA  SÃO GABRIEL 292925    

603 RJ  SÃO JOÃO DA BARRA 330500    

604 MG SÃO JOÃO DEL REI 316250    

605 MG SÃO JOÃO DO PACUÍ 316265    

606 MG SÃO JOÃO DO PARAÍSO 316270    

607 RS  SÃO JOÃO DO POLÊSINE 431843    

608 MA  SÃO JOÃO DO SOTER 211107    

609 PR  SÃO JOÃO DO TRIUNFO 412510    

610 PR  SÃO JOSÉ DA BOA VISTA 412540    

611 PB  SÃO JOSÉ DE ESPINHARAS 251440    

612 MA  SÃO JOSÉ DE RIBAMAR 211120    

613 PB  SÃO JOSÉ DO BREJO DO CRUZ 251465    

614 PI  SÃO JOSÉ DO DIVINO 221005    

615 SP  SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 354980    

616 PB  SÃO JOSÉ DO SABUGI 251470    

617 PB  SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 251480    

618 MA  SÃO LUÍS 211130    

619 MA  SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO 211140   

620 TO  SÃO MIGUEL DO TOCANTINS 172020    

621 RN  SÃO PAULO DO POTENGI 241260    

622 RN  SÃO RAFAEL 241280    

623 RJ  SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 330530    

624 RN  SÃO TOMÉ 241290    

625 RN  SÃO VICENTE 241300    

626 BA  SEABRA 292990    

627 AC  SENA MADUREIRA 120050    

628 GO SENADOR CANEDO 522045    

629 CE  SENADOR POMPEU 231270    

630 AL  SENADOR RUI PALMEIRA 270895    

631 BA  SENHOR DO BONFIM 293010    

632 BA  SENTO SÉ 293020    

633 RJ  SEROPÉDICA 330555    

634 ES  SERRA 320500    

635 RN  SERRA DE SÃO BENTO 241330    

636 PB  SERRA GRANDE 251570    

637 RN  SERRA NEGRA DO NORTE 241340    

638 BA  SERRA PRETA 293040    

639 PE  SERRA TALHADA 261390    

640 MG SERRO 316710    



641 PB  SERTÃOZINHO 251593    

642 SP  SETE BARRAS 355180    

643 MG SETE LAGOAS 316720    

644 RN  SEVERIANO MELO 241360    

645 SP  SEVERÍNIA 355190    

646 MS  SIDROLÂNDIA 500790    

647 TO  SILVANÓPOLIS 172065    

648 AM  SILVES 130400    

649 SE  SIMÃO DIAS 280710    

650 BA  SIMÕES FILHO 293070    

651 GO SIMOLÂNDIA 522068    

652 PE  SOLIDÃO 261440    

653 SP  SOROCABA 355220    

654 PB  SOUSA 251620    

655 BA  SOUTO SOARES 293080    

656 SP  SUMARÉ 355240    

657 SP  SUZANO 355250    

658 SP  TABAPUÃ 355260    

659 PE  TACARATU 261480    

660 MS  TACURU 500795    

661 CE  TAMBORIL 231320    

662 SP  TANABI 355340    

663 MS  TAQUARUSSU 500797    

664 CE  TARRAFAS 231325    

665 MG TARUMIRIM 316840    

666 CE  TAUÁ 231330    

667 RS  TENENTE PORTELA 432140    

668 PB  TENÓRIO 251675    

669 BA  TEOLÂNDIA 293160    

670 PI  TERESINA 221100    

671 RJ  TERESÓPOLIS 330580    

672 BA  TERRA NOVA 293170    

673 PA  TERRA SANTA 150797    

674 MT  TESOURO 510810    

675 MA  TIMON 211220    

676 RN  TOUROS 241440    

677 PA  TRACUATEUA 150803    

678 CE  TRAIRI 231350    

679 MG TRÊS CORAÇÕES 316930    

680 MS  TRÊS LAGOAS 500830    

681 PE  TRIUNFO 261570    

682 RS  TUPANCIRETÃ 432220    

683 MA  TUTÓIA 211250    

684 MG UBAPORANGA 317005    

685 SP  UBARANA 355535    

686 PB  UIRAÚNA 251690    

687 CE  UMARI 231370    

688 RN  UMARIZAL 241450    

689 CE  UMIRIM 231375    

690 AL  UNIÃO DOS PALMARES 270930    

691 RN  UPANEMA 241460    

692 SP  URÂNIA 355580    

693 MA  URBANO SANTOS 211260    

694 CE  URUBURETAMA 231380    

695 SP  URUPÊS 355600    

696 MG VARGINHA 317070    

697 CE  VARJOTA 231395    

698 PB  VÁRZEA 251710    

699 CE  VÁRZEA ALEGRE 231400    



700 PI  VÁRZEA GRANDE 221140    

701 MT  VÁRZEA GRANDE 510840    

702 SP  VÁRZEA PAULISTA 355650    

703 MG VARZELÂNDIA 317090    

704 RN  VENHA0VER 241475    

705 PR  VERA CRUZ DO OESTE 412855    

706 PI  VERA MENDES 221150    

707 MG VERDELÂNDIA 317103    

708 MG VESPASIANO 317120    

709 RS  VIAMÃO 432300    

710 GO VILA BOA 522220    

711 ES  VILA VELHA 320520    

712 AP  VITÓRIA DO JARI 160080    

713 BA  WAGNER 293340    

714 BA  WENCESLAU GUIMARÃES 293350    

 


